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LEI NO 1.555 DE 06 DE OUTUBRO DE 2O2O

EsileelecE os suesÍoros Do pREFErro, Vrce-
Pnrrrrro e SecnrrÁnros MuucrpArs oe Mrssal
PARA A GesrÃo 2O2L12O24, e oÁ ourRAs
pnovroÊncras

A CÂN4nRA MurrrrctpRt- or MtssRr, Esrnoo oo PnnaruÁ, ApRovou, r ru, Pnerrrro

MutrtIcIeRt, sANcIoNo A SEGUINTE

LEI

Art. 10 - O subsídio mensal do Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários

Municipais para gestão 202112024 do Municipio de Missal, a partir de 1o de janeiro de

202L, é fixado em parcela única, conforme abaixo:

I - Para o cargo de Prefeito: R$ 20.631,56

II - Para o cargo de Vice-Prefeito: R$ 10.138,75

III - Para o cargo de Secretário Municipal: R$ 7.tlg,9L

Att. 20 - A concessão da reposição da perda do poder aquisitivo dos

subsídios fixados por esta Lei será apurado anualmente, no mês de fevereiro, com

base no índice de inflação medido pelo INPC (Índice Nacional de Preços ao

Consumidor) relativo ao período de janeiro a dezembro do ano anterior, calculado e

divulgado pelo IBGE - Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, ou outro índice

oficial que venha a substituÊlo.

Parágrafo único - A reposição de que trata o caputdesie artigo será formalizada

através de Lei de iniciativa do Legislativo. ç

AË. 30 - As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão

por conta de dotações próprias consignadas nos orçamentos futuros do Município.
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4ft. 40 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

GRslr\ilr oo PRerrrro Mururcrpnl or MrssRr, 06 or ouruBRo ot2020.

r\
\)_ l

Eduardo Staudt
Prefeito Municipal
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